PROJETO DE LEI Nº   528 , DE 2002

Declara de utilidade pública a ‘Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Buri”, com sede em Buri.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º- É declarada de utilidade pública a “Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Buri”, com sede em Buri.

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Buri, com sede em Buri, é uma entidade que vem prestando relevantes serviços à comunidade daquele município, desenvolvendo um trabalho significativo em pról do ajustamento social e do bem estar dos excepcionais.

A entidade vem, desde a sua fundação, ocorrida em 10 de fevereiro de 1996, atuando de maneira eficiente no cumprimento de suas finalidades, sendo que, através de eventos de naturezas diversas, promove a plena integração social daqueles que, por qualquer característica física,, se destacam no nível médio da população.

A instituição mantém a Escola de Educação Especial “Leandro Domingues dos Santos”, que é um estabelecimento modelar de ensino, cujo trabalho é elogiado pela comunidade local.

Tendo como Presidente atual o Senhor Roberto Sachse e com uma diretoria integrada por pessoas de dedicação invulgar, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Buri merece o reconhecimento do poder público estadual, razão pela qual estamos propondo que a entidade seja declarada de utilidade pública no âmbito do Estado.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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